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A Direção Regional da Saúde vem, pela presente circular notmativa, divulgar a Norma Clínica n.q 006/2014 de

0810512074, atualízada a171L'112022, da Direção-Geral da Saúde, sobre a Duração de Terapêutica Antibiótica em

Patologia Infeciosa, para cumpïimento na Região Autónoma da Madeira devendo aplicar-se à idade pediátrica e ao

adulto, em contexto de cuidados hospitalares, hospitalização domiciliária, cuidados domiciliários, ambulatório,

cuidados de saúde primários, unidades de internamento de cuidados continuados e unidades de cuidados paliativos.
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Assunto: Duração de Terapêutica Antibiótica em

Patologia Infeciosa - NORMA CLÍNICA: 0061201.4 de

08 I 05 1201.4. Atualizada a 17 I 1.1. 12022. DGS

Para: Médicos e Enfermeiros em funções nas

unidades de saúde integradas no Sistema
Regional de Saúde
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https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas/0062014-de-08052014-atualizada-em-17112022-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas/0062014-de-08052014-atualizada-em-17112022-pdf.aspx

